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CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Aviso n.o 5502-A/2005 (2.a série) — AP. — Revisão do Plano
Director Municipal de Torres Vedras — 2.a discussão pública. — O Dr.
Carlos Manuel Soares Miguel, presidente da Câmara Municipal de
Torres Vedras, torna público, nos termos do n.o 2 do artigo 79.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, que
se irá dar início a uma 2.a discussão pública à proposta de revisão
do Plano Director Municipal de Torres Vedras, que terá início no
próximo dia 1 de Setembro de 2005, decorrendo por um período
de 22 dias úteis, observando o seu términus no dia 30 de Setembro
de 2005.

Mais torna público que o âmbito da presente discussão pública
se restringe às propostas de alteração efectuadas pela Assembleia
Municipal de Torres Vedras na sua reunião de 14 de Julho de 2005
e que se consubstanciam em:

Artigo 130.o do Regulamento da RPDMTV:

A alínea b) do n.o 2 deve ficar com a seguinte redacção: «É
permitida a ampliação de conjuntos turísticos existentes, desde
que a área de intervenção seja confinante com o conjunto
existente e não se destine, exclusivamente, à construção de
meios complementares de alojamento turístico.»

A alínea g) do n.o 2 deve ficar com a seguinte redacção: «Os
conjuntos turísticos integram, pelo menos, um estabelecimento
hoteleiro e os meios complementares de alojamento turístico
não excedam 70 % do número total de camas.»

A alínea d) do n.o 3 deve ficar com a seguinte redacção: «A área
objecto de intervenção não se encontre a menos de 500 m
de qualquer área de desenvolvimento ou de aptidão turística.»

Bem como às propostas de alteração promovidas pela Câmara
Municipal após a discussão pública e melhor identificadas nos docu-
mentos anexos às respectivas deliberações (plantas, respectivas fichas
e extracto do regulamento).

Torna também público que:
1 — Nas áreas a abranger por novas regras urbanísticas constantes

do Plano Municipal de Ordenamento do Território em revisão sus-

pendem-se os procedimentos de informação prévia, licenciamento ou
autorização, a partir da data fixada para o início de discussão pública,
e até à data de entrada em vigor do Plano, por força do n.o 1 do
artigo 117.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, e do
artigo 13.o do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação.

2 — Ao referido no n.o 1 excepcionam-se os pedidos instruídos
com informação prévia favorável e vinculativa (um ano), por força
do n.o 4 do artigo 17.o do Regime Jurídico da Urbanização e da
Edificação, e os pedidos referentes a obras de reconstrução ou obras
de alteração, nos termos do n.o 4 do artigo 117.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro.

3 — Na área a abranger pelas novas regras urbanísticas, a suspensão
apenas afecta os procedimentos de informação prévia, de licencia-
mento ou de autorização cujos pedidos teriam ao abrigo das novas
regras urbanísticas uma decisão diferente daquela que se impõe face
às regras urbanísticas em vigor.

4 — Não suspender os procedimentos em área abrangida por alvará
de operação de loteamento e ou obras de urbanização válido, à data
do início da discussão pública.

5 — Não suspender os procedimentos que à data do início da dis-
cussão pública tenham merecido despacho ou deliberação de defe-
rimento do projecto de arquitectura ou do desenho urbano.

Finalmente torna público que quaisquer sugestões, reclamações ou
observações podem ser apresentadas no Edifício dos Paços do Con-
celho, sito na Avenida de 5 de Outubro, em Torres Vedras, onde
o referido documento se encontra exposto, bem como através do
site da Câmara Municipal de Torres Vedras ou na Secção de Expe-
diente Geral e Arquivo, sita no Edifício Municipal, na Avenida de
5 de Outubro, em Torres Vedras.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente aviso e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, (Assinatura ilegível), director do Departamento Administrativo
e Financeiro, o subscrevi.

29 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
Soares Miguel.
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